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INDICAÇÃO n2 2G25

Indica ao Pocer Execut’vo que seja eia a uma asa cc
Recreação para Idosos 1€ oaixa ~enda, disponibiI~andc
infraestrutura adequada para prestaç~o ccs serviços.

Documento

Senhor Pres tente.
Senhoras w’ereaooas,
Senhores ~‘ereacces:

O .‘ereador MANO GÁS, vem respe tosamente, -os termos co atigc 155 do
Regimento Interno desta Casa Leg siativa INDICAR qe, após aprovado pelo douto ~Ienário,
seja erMada ccrrespondência ao Exmo. Sr. Frefeito, com a seguirte proposta:

a 1-idica ao Poder Executivo que seja nada uma Casa de Recreação oara 3osos
de oaixa renca d sponibilizandc infraestrutura adequada para ar~taçâc dos sevi;os

JUSTIFICATIVA

a1 indicação se faz em virtuce da carência nesse atendimento em nessa ecade,
principalmente para idesos de ba xc renda, com acompanhame—to da equipe de saúde que
presta atenoimerco em enermos nas residências.

Salientamos que a infraestrutura deve ser adequaca ao aendimerïtc recessário
a sobrevfrvência tais como: alimertaç5o(ca’é, almoço e jantar leitos para epoLso e espaço
para lazer

Importante destacar que se faz necessário c atendimentc mécico ne~sainente
para avaliar as condições de sa.~de e realizar o referido acompanhamento.

Destac~nos que em nosso mun cípio esses serviços sk arestados scmente de
forma ~articjlar, sendo extremamente necessáro o atenoimertc acima exoosto, para melhor
atender cs cosos de baka renda.

Urugua~ria, 10 ieju hcs de 2025.
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